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Sábado 6

maio de 1972. ­
presidente; Pedro

PROTOCOLO RELATIVO AS
NEGOCIAÇõES COMERCIAIS

ENTRE PAíSES EM
DESENVOLVIMENTO

(documento L-3.643, de 14 de dezem­
bro de 1971, do Acordo oerai sobre
comércio e Tariies Aâuiineira« -

GATT).

O Protocolo relativo às negociações
comerciais entre paises em desenvol­
vimento, concluído a 8 de dezembro
de 1971, está aberto à aceitação no­
Secretariado, conforme as disposições
do § 19. ,

O texto do Protccolo está anexo a
esta nota; as listas de ooncessões.
(Anexo B) não estão reproduzidas.

Em conseqüência de consultas com
os representantes dos países partici­
pantes das negociações e que as le­
varam a termo, acordou-se que os
respectivos governos seriam instados
a levar ,a efeito os procedimentos
constítucionais e legais neoessãríos a
que o Protocolo entre em vigor .no
mais breve prazo possível. A esse
respeito; espera-se que os Governos
participantes estejam em condições
de dar a seus representantes os ple­
nos poderes necessários à aceitação
do Protocolo ou, se isto não for pos­
sível, para assinar o Protocolo sob
reserva de ratificação até 10 de re­
vereíro de 1972.

PROTOCOLO RELATIVO-- AS NE­
GOCIAÇõES COMERCIAIS ENTRE
PAíSES EM DESENVOLVI1VIENTO

rxetermtnaaoe:« contribuir para o
desenvolvimento de suas economias
e .a. promover uma elevação susten-'
tada do nível de vida 'ele suas popu­
lações através de esforços baseados
na cooperação mútua;

Reconhecendo a necessidade de re­
forçar' suas economias graças às pos­
sibilidades de aumento da produção,
de economias de escala e de espe­
cialização que poderiam resultar do
crescimento de suas, troc!,s comer­
ciais mútuas

Notgndo a importância de uma.
,ampliação e de uma melhoria das
cOl,dições de acesso para seus ~pro~

dutos em seus mercados, assim c0!llo
o interesse de elaborar-se acordos

(DO ,PODER EXECUTIVO)

MENSAGEM N." 35, DE 1972 '

EXPOS~ÇAO DE M{)TIVOS 'DO
MINISTJ;:RIO DAS RELACõES

EXTERlORES -

Em 25 de março de 1972:

A Sua Excelência o. Senhor Gene­
ral-de-Exército EmiJio Garrastazu
Médici, Presidente da República.

Senhor Presidente,

Tenho a no:rJí:e. de submeter à alta
consideração de Vossa Excelência, em
anexo, o texto do Protocolo relativo
às Negociações Comerciais entre Paí­
ses em Desenvolvimento, que tiveram
lugar no âmbito do Acordo Geral so­
bre, Tarifas Aduaneiras e Comércio .,
(GATTl, bem como a lista de conccs­
sões feitas pelo Brasil aos demais naí­
ses participantes daquelas negocía-
~es. ' .

2. Essas negociações, realizadas em
Genebra, se iniciaram em dezembro
de 1970 e foram formalizadas em 6 de
agosto de 1971, quando dezesseis paí­
ses - Brasil, Chile, Coréia, Egito, E:E­
panhavFftípínas, Grécia, India, Israel.
Iugoslávia México, Paquistão Peru,
Tunísia, Turquia e Uruguai, membros
ou, nàn (Filipinas e México) do •...
GAT1' - se outorgaram redações ta­
rifárias para um total de 490 (quatro­
centos e noventa) produtos.

3. Desses 490 produtos, o Brasil con­
tribuiu com doze concessões, feitas di­
retamente a seis daqueles países ­
Espanha, Filipinas. India, Iugoslávia.
Paquistão e Turquía - as quais' m€­
receram a aprovação do Ministério da
'!"azenda. bem como di') outras aútocí­
dades interessadas e do setor privado
brasileiro, cujos repres~ntantes parti~

cíparam das delegações negociadoras
brasileiTij s.

4. As concessões~em apreço, que Ee
traduzem em listas de vantagens larí­
fárías estendidas mutilateralmente,
apesar do caráter bílateral ém que as
mesmas são negociadas. estão anexa­
das ao ,Protocolo Relativo às Negocia­
ções Comerciais entre Paises em De­
senvolvímento, aprovado pelas Partes
Contratantes do GA'J'T em sua XXVII

As Comissões de Relações Elxterlc­
res, de Constituição' e Jvstiça e de
Economia.

Excelentissimos Senhores
do Congresso NacíonaI: 7. Nessas condições, encaminho a.

De conformidade com o disposto no Vossa Excelência, em anexo.jjunta­
Artigo 4~, inciso I, da . Constituição mentê com o Protocolo que rege aque­
Federal, tenho a honra de submeter à las negociações, cópias da lista brasí­
alta aprecíaçâo de Vossas ExcelênClas; leira de concessões feitas aos demaís
acompanhado de Exposíção de Moti 'os países participantes das mesmas, ')0,:0,

do Senhor Ministro de Estado'<\% He- submissão ao Congresso Nacional, em
lações Exteriores, o texto do Protoclo conformidade com o Artigo 44. inciso
relativo às Negociações Comerciais I, da Constituição Federal, bem como
entre Países em Desenvolvimento rea- o respectivo Projeto de Mensagem
lizadas, em ~Genebra, no âmbito .10 Presidencial.
Acordo Geral sobre Tarífas Aduaneí- Aproveito a oportunidade para rc­
ras e Comércio (GATT), no período de novar a Vossa Excelência, Senhor }"t'3­
dezembro de 1970 a agosto de 1971,' sidente, os protestos do meu mais pro­
bem como a lísta das concessões feítas fundo respeito: - Márzo Gibson Bctr­
pelo Brasil, em 6 de agosto de Hl71, boza
aos, demais países em desenvolvímen-
to participantes das referidas negocia­
ções.

Brasília, em 10 de abril .de 1972. ­
E'mílio G. Médici.

Sessão, em novembro último, e.se tor­
- narão oficiais na data em que esse t'rJ­

Submete à consideração do Congresso tocolo entrar em vigor.
Nacional o texto do Protocolo reui- 5. As concessões feitas se Iímítar-im
tivo às negociações comerciais entre ao campo tarifário. No entanto, ccn­
Países em Desenvolvimento realiza- forme contido no texto do Protpcolo,
das em Genebra, no âmbito do Acor- nas futuras etapas de negociações tS
do Geral sobre Tarifas Aduaneiras países participantes desse esquc na
e Comércio (GATT), no perioâo de preferencial promoverão também a "e­
dezembro de 1970 a agosto de 1971, moção de barreiras não tarifárias que
bem como, a lista das concessões [ei- limitam a expansão do seu com' .cío
tas pelo Brasil, e1n 6 de agosto de recíproco.
1971, aos demaispaises em desen- 6. Tendo em vísta a perspectiva ele
'Dolvimento participantes das sete- as negocíações se estenderem ao C,,"'l1­
rtâas negociações. po não-tarlfárío.cbem como o número

de concessões recebidas pelo Brasil, é
de esperar-se que as negociações co­
merciais entre países em desenvolvi­
mento representem um ímportante es­
coadouro potencial para a expansão
das exportações de manuraturas bra­

Membros síleíras.

tagem dos produtos que constituem o
próprio comércio mundial. Incremen­
tando o comércio (importações e ex­
portações), abolindo restríçêes não ta­
rifárias, ultimamente, como nos dãº­
testemunho as negociações comerciais
objeto da Mensageltn 0.° 35, de 1972,
do Poder Executivo, o GATT passou
a exercer papel revitalizador das eco­
nomias dos Países em Desenvolvi­
mento, pelo incremento de suas tro­
cas, entre si, e em relação aos demais
países do mundo.

A redução das tarifas negociadas em
Genebra, e abrangentes de 490 pro­
dutos entre 'dezesseis países, repre­
senta em contra-partida à queda de
receita, para os itens da concessão,
uma substancial facilidade para nos­
sas exportações de manufaturados,
visto que, em relação aos demais pro­
dutos, facilitam-se meios para sua
entrada nos países signatários,

Portanto, a pequena margem de re­
dução de receíta tributária, de en­
trada de similar ou de favorecimento
11 importação, contrabalançam-se com
a expansão de mercados a disputar,
dentro das concessões obtidas.

4 - A aprovação da~ negociações
comerciais em apreço, no âmbito do
GATT, não ensejam necessidade de
alteração da legislação tributária
brasileira, visto o disposto no Artigo
98, do Código Tributárío Nacional,
(Lei n.O 5.172);

"Os tratados e as conl1ençlíes in.'
ternaoiorude revogam ou modifi­
cam a legislação tributária in­
terna, e serão observados pela que
lhes sobrevenha::.

'IrI - PARECER Di\. COMISSll.O

A Comíssão de Relações ExteriorcB,
em reunião ordinária, realizada no
díá três de maio de mil novecentos e
setenta e dois, aprovou, por unanímí­
dade, o parecer do Relator, Deputado
Pedro Colin, favorável ao objeto da
Mensagem, na forma de Projeto de
Decreto ,Legislativo:,

Estiveram presentes os Senhores
Deputados: F'lávio Mareflío - Pre­
sidente, José Carlos Fonseca e Silvio
Barros -- Vice-Presidentes, José Ca­
margo, Passos Pôrto, Rayml1ndo DI·
níz, Ary Valadão, Getúlio Dias, Mar­
celo Linhares, Lins e S'ílva, José Pi­
nheiro Machado, Alencar Furtado,
DiRS Menezes. Pires Sabóia; Clál1do
Leite, Flexa Ribeiro, José Carlos 1.e­
pr,evost, Teotàni9..Neto, .Marcos ~rei­
re Pedro Colin, JoaqUIm Coutmho,
Wilmar Guimarães, Ernesto Valente,
Aroldo Carvalho, Lopo Coelho, céllõ
Marques Fernandes, Henrique Turner"
lildo Fagundes, Américo de Souza.

Manoel Ta.veira, Rogério Rêg\! e Ge­
raldo Guedes.-

Brasília, 3 de maio de í972.
FZávio MaTcílío, ,Presidente; Pedm
Colin, Relator.

5 - Estão ouvidas e com pronuncia­
mento favorável, as Autoridades do
Ministério da Fazenda e de outros
órgãos do Governo, bem como o setor
privado, cujos representantes, cons­
soante a palavra do Ministro das Re­
lações Exteriores, parbícíparam das de­
legações negociadoras brasileiras.

I

Ir - VOTO DO RELATOR

6 - Sendo pois, concessões tarifá­
rias contra as quais não há restrição,
e de cujas negociações, ao contrárío,
prevê-se a remoção de outras barrei­
ras restritivas ao comércio interna­
cíonaí entre os países em desenvolvi­
mento, manifesto-me em ravor da
aprovação do Protocolo, através do
Projeto de Decreto Legíslatívo, anexo.
(Constituição, Art7 46,it.em VI).

Brasllia, 26 de abril de 1972. _
Pedro cou«, Relator.

ras e Comércio (GATT) , ~o período
de dezembro de 1970 a agosto de 1971,
bem como a lista das concessões feitas
pelo Brasil, em 6 de agosto de. 1971,
aos demais países em desenvolvimen­
to, participantes das referidas nego-
ciações. '

Art. 2.° Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas a-s dísposições em
contrário.

Brasília, 3 de
.Flávro Marcilio,
coun, Relator.

PARECER DA COMISSAO DE
RELAÇõES-EXTERIORES '

I - RELATÓRIO

1 - Submete o Poder Executivo ao
Congresso Nacional o texto do Proto­
colo relativo às Negociações Comer­
ciais entre Países em Desenvolvímen­
to, realizadas, em Genebra, no âmbi­
to do GATT, no período de dezembro
de 1970 a agosto de 1971, bem como a
'lista das concessões feitas pelo Brasil,
em 6 de agosto 'de 1971, aos demais
países participantes, ou sejam, Chile,
Coréia, Egito, Espanha, Grécia" rn­
día, Israel, Iugoslávia,. Paquistão,
Peru, Tunísia, Turquia e Uruguai, ~e
aos países não membros do GATT,
Filipinas e México.

O documento em apreço é encami­
nhado ao Congresso Na6ional de acor­
do com o disposto no Art. 44, inciso I,
da Constituição Federal, ou seja, para
que se resolva sobre o referido ato In­
ternacional jâ celebrado pelo Exe­
cutivo.

2 - As doze concessões do Brasil,
entre os 490 produtos objetos das ne­
gociações, abrangem:

a) pístache
b) goma laca (íncluaíve 'branquea·

da)'
c) goma-gowar, acabaaa.
d) óleos essenclals de "ylan:.;-

, ylang".
e) trilhos de 25 a 57 1tg;m.
f) turbinas a vapor.
g) aparelho de liofilização, pesam!",

até 500 kg ,
,'h) outros aparelhos de lioflUzaçao.
i) geradores de corrente alternada,

de mais de 50.000 'rs:WA e pesando
mais de 3.000 Kg.

j) conversores estáticos de cor­
rente para bonde, estrada de rerro
eletrrfíeada . '

le) aparelhos telefônicos públicos, de
cobrança direta,

l} tacos de poro.
As alíquotas víeentes variam de

70% (máximo) pata 15%, (mímmor,
conforme o produ10 considerado, e
no nível de concessão, terão o teto
máximo em 50% e mínimo em 10%,
sendo a redução variável' entre 25% e
5%, e nula em relação a outros apa­
Telhas de liojilizaçl'l.o.

Não. há dados estatísticos sobre o
valor das importações desses proctu­
tos, nem sobre a futura redução de
receita decorrente das concessões.

3 - O Aconlo Geral Sobre 'I'arijas
e Ctrmércio (General Agreinent on
Tariff and Trade) , em ,vigor desde
1948, é 'um Tratado que visa fixar
normas para as atividades de trocas
mercantis internacionais, com o me­
lhor aproveitamento dos recursos eco­
nômicos" através do comércio, tenta
amplíar os níveis de vida e' íncremen­
tar a produção e a troca de bens. Hoje
em dia, o GATT congrega mais de
quatro quintos dos países, e mesmo
as nações não membros participam

, dos trf1balhos por força' de arranjos
especIais ou aplicam o Acordo, em
uma ba,se de facto.

Ums" das facetas do GATT é a de
promover estudos de negociações de
tarifas, e cujo constante - resultado é
o da reclucão ele direitos alfand.egá.­
I'ios incidentes sobre enorme percen-
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que f2.vo~eçam uma expansão racio- ComItê adotará as disposições, ne ..
paI da produção e do comércio, CQn- ceeaáríns à elaboração de suas re­
dm:ida com um espírito aberto; gras de procedimento. Sua, decísões

Resolvidos n tornar com essa iinn- serão tomadaa . por rnaioría- dos VD­
liciil.de a acão apropríada a - reduzir tr:;sfo pr~5entes eX"tt,.() .::'0 cnso de mo­
ou ehr.lil1Ei as barreiras tarifárias e d!;lCaçao' ou ,anu~').çao dos acordos
não-tarttártas ['';;Je fi f€':a.n.i as - COT- iBItos sob eDte_Protccolo, e exceto no
rentes cemE:ch:-b eztctentes ou ím- caso de 2:~~BSfW. 2.0 • ~~Z:E::ente PrD~­
ped~m,o EUl'bim"nto de novas opor- c~10,_~ua~;:w_s~n1 eYJIID3. Ul~ n:a~o­
tnJJ!da5le:J de trocas, através ,d:" .ne- na ue do~o:tdg~S, e s;':!vo dlS);)~slç~_es
gocraeoes baseadas np prmcipio da, en;. c~nt~a:lO.;p' Q~_a~~qt er ~Od.I!lCa:;ao
vantagem mútua e abertas nas me,,- aos a"o:etc,~ L.Iic:~, sob ~';.~t' ,:roto~o10
ma.: condIçõcs fi todas OS países ETn tomar,.,se-~ ~l,€trt.; fi.. P«_(.'lJ ~: .•:pal~e5
decsnvolvímento, quer sejam 0\1 nãoIq~le o -,ap_lC~Jn E\. €m. i~on~~qUen?la,
p~"ri'."B cont..lrt~L1.tes d~. Acordo G~w.l ~.,r~, .qLalql,~r outro I~:l_~ que o víer
sobre CC):nsrcio e Tal:'l12s Aduaneíras ,~celta~.

{d2.:J~i ezn (~anle denomlnado "O 5, Exame, O Comitê procederá a
Acorõo Ca;:al ); avaliação permanente dos acordos

p,.eocll,,;!!!!r's ao mesmo tempo com feitos sob o ptesente Protccolo levan­
... necessidade õ" levar em consíds- do em consideração os objetivos
racao "-3 necessi,dades dos países em enuncíados em. se~ Preâmbujo , O
desenvolvirnentt. em matéría de de- m111S t?,rdar, ate o f= d~ quínto ano
senvolvime.rto, de -nnanças e, de co- II parbir da entrada em y~go~ do pre-
mércior- - sente .Protocelo, o Comitê procederá-

, ao um exame aprofundado _ destes
Lzmbrumlo ql'C a expansão comer- acordos a Em de dstermínar a con­

clal, cooperação e.conômiea e int'cgra~' veniência de ser<:m modificad03, apli­
cão econômica entre' paíC~5 em de~ cados ou anulados.
senvolvimentn forem reconhecidos
como elemEn~3- importantas de uma.
estrategia de d"~2nvolvrmento inter­
naciorul E que acarretam lL.'tJil con·,
tribuição essencial ao desenvolvlmen..
to económico de:l2eS países;

Notando que as Pa.rtes Contratan­
tes do Lcordc GemI ccncordarnm
quo (J estl1be1ecím211to de lJj:ei'erência.:,
entre pa.ises em desenvolvimento, ad,·
ministradas de maneira apropriada,
e sujeitas às necessBrias salvaguar..
das, pod'ôria contribuir de manEira
imponante P~I'lõ o comércio cnt,re
esses paí2t2'3 e nue. tRis acordos deve ...
:i'imn ser considerados dentro de um
esr'rito c:omtrutivo e orientado para
o fut.uro;

-03 governos que [:~dt,aram o pre­
sente ProtDcolo pOt int~rmédio de
seUE l'enres6ntallte~ concordaram no
seguinti: .

listas anexas ao Protocolo será regl- ses participantes que tenham ínte­
da pelas _dis]Yo3ições conncas no r.eS28 substancial 'como ezpcrtadoies
anexo A. do produto em questão, oportunída­
- 11. Mediàas relativas à balança- de de excmtnar com ele as medidas

,àe-p!Y.tlamento8. Sem prejuízo de EUa;! que se p~opâe a tomar. .em circuns­
tâncias crltícas, quando qualquer de­

obrie:w~õ.ss ínternecíonaís existentes, mora acarretaría prejuízo de difícil
guaJqr:eJ" país partícípante que julgue repa...'":J.~10, poderão 'ser tornadas me­
neoessárlo Insuítulr ou rerorçar as cüctas a título provlsórto sem. consul­
restrições quantitativas ou outras ta prévia, com a condição de que se
medidas limltdlvas U3 importações, façam consultas imediatamente após
com o objetivo de prevenir-se contra a tomada destas medidas. Se os pai­
a ameaça de uma baixa importante SGS participantes ínteressados não
de scas reservas rnonetárjas, PSID co- chegarem a um acordo a respeito de
mo da por fim p, uma t'll baixa, ou s: 'd'd '

.de acserrurar uma taxa de crescímen- tais me 1 as, o pais ímportaãor que
to' razoável destas recervas, estercar- ~gg;ôf:~:á,a~~~~i~;;n~~~~-~~e~~~
se-á 1'01' fe,zê-lo de maneira que sal- do agir neste sentido após ter feito
vaguarde o valor das concessões in- nol.ificação ao Comitê-; se este direi­
corporadas nas Iístas anezas ao pre- to for exercido, será permitido aos
sente Protocolo. Entret!l1Jto, quando paíse::J prejudicados por tais medidas
forem instituídas ou reforcadas res-
tríções sobre produto objeto de con- _ suspenderem, por um períooo de no­
cessões, a, medída sel,á imediatarnen- 'Ventas 'dms a conta! do recebimento

t A ,pelo Comitê do aviso de sua aplica-
te notificada ao Comi e e poderá ser ção riu vigência e gc, fim de um pe-
objeto de consultas conforme ãs dís- ríodo de trinta dias _ll. contar da da­
posições do § 12 l:',haL'Co. . ta em .que o Comitê recebeu o aviso,

12. Consultas. Cada país partfci- a aplicação ao comércio do pais que
pânte exarnínmá com simpatia as tiver tomado estas medidas de con.

- representações que qualquer outro cessões substancialmente equivalentes
6. Ampliação de concessoes, O Co- pais participant-e vier a '<IDcaminhar- cuja suspensão não levantar nenhu­

nlltê estará sempre atanto à possibi- ille a respeito de qualquer que3tão ma objeç".o da parte do Comitê, En.
lidadl" de promover negociações no sobre fi, aplicação do pr"sente Pro- trementes, l:e medidas tomadas cem
sentido de ampliar as lIstas de con· tocoi<;,< e dever:l prestar-se a constÜ- consulta prévia acarretam ou amell­
cessões e poderá a qualquer momento tas clllre esta;; representações. O Co. çam acarretar prejuizos graves aos
patrocinar tais negociações. mitê pOderá, :, pedido de um pais produtores nadonais de produtoô

'lo Renegocie.ções ~1eríódícas da~ participante, entrar em consúltas afetados por elas, no território de
concessões. Ho trimestre imediata- com um ou vários países participan- um P'lÍ3, este país tHá o direito,
mente ante]:'ior à e.;;:piragáÕ ele cada tes Eobre uma questão pm~a a qual sempre que qualquer demora a este
periodo trier:al, o primeiro destes pe- não se encontrou solução satisfató- r~peito acarret.e um_ prejuizo difi~
riodos começando no -dia' da. entra- ria por moia das COnElllt".s supradf- Clllll€nte reparé,vel, de suspender,
da em vigor do tlresente Protocolo, tas, Al3m disso, se um país parti· desde o início da aplicação dEEtas
qua.lquer pais participante poderá, cipante considerar que outro p3-is medidas e durante toda a dUl'ação
[\pôs -notificação ao Comitê, entabu- Plll'ticipante modificou o valor de das consultas, as concessões ou OU­
lar renegociações visando à ~eth'ada uma concessão contida Jla sua lista ~ras obrigações na proporção neces­
ou modificàção de qualquer conc~s" ou que uma vantagem, que lhe pro-- -~ãr~a ,para pl'evenir ou reparar este
s50, de coinforrrúclade com as dispo" porcíona àireta ou indiretamente o preJUlZO. .
sições do § 9. - pres:mte Protocolo foi anulada ou 14. Acessão ao presente ProtocoZo

c , t" l' O C prejudicada em virtude d" llm outro àe países em desenvolv'.'/'"p.nto 1'a-Q8, zrm!ns nnelCS e~peca;zs. o- país p::o.rticipanti não cumprir as .- •
mitê pode, em qualquer ocasil'o, au" obrigações contratadas nos termos do signatários. O presente Protocolo es­
torizar a renegOCIação de uma con- presente Protocolo ou por" qualquer tará aberto à acessão 'de todos 03
cesc~Q, de conformidade com o § 9, outra circunsUncia l'elativa a apl1- palses em desenvolvimento. Qualauér

1. Aplicação e.as concessões. A:, em circunsümcia": e;;pec!,::tis, sobretu- cação do presente Protccolo, o pri- país em desenvolvimento que' d~sêjar
concessõ",s . Geadas de conformldó-de do circllrlEt;mcias loelativas ::'.0 deSen- meiro país p::'.rticipante poderá, a fim aceder ao Protocolo fará o pedido
COrIl o presente Frotocolo serão I1pIí- volvimento ou à situação financeil'a de se resolvel' satisia.t<lriamente a por escrito ao Comitê. O Comitê to­
cáveis a t.odos os países em desen- ou comercial do pais participante ou- questii.o, fazer represent"ção ou pro- mará.- as disposições necessárias pal'a
volvimento que dele sflo partes (do- torgante desta éonce,osãe,. postas escritas ao outro ou aos ou- facilit.ar sUa acessão ao prcsente Pro-

a t d ommado" "OS paises p:1r tocolo em condições compatíveis com
r~~ \1 e .;';TI " . -/ 9: Renegociação pl!ra retirada ou tros países participantes que, 11 seu as necessidades atuais e futuras de
tlc,pante~ J. modílicaof1.o de concessões. Em qual- juizo, estariam envolvidos e o que; 'seu desenvolvimento, àe suas finan-

2. Lístas de concesBõeE. As con- quer negociação para retirada ou mo- auando assim forem soll.citadoB, eX1\- ças e de -seu' comércio, bem como
cessões acima' mencionadas estão e dificação de uma concessão, os pai- ffiinarão com simpatia te.h represen- com a evolução' passada de seu co­
serão incorporadas em listas a serem SGS pa~ticip:1Dtes interessados eSÍ~r' tações ou proposta. No C3.-"o de'náo mércio. Tomará as disposicões no
anexadas como partes integranws, çar-s~-ao por mElDtçr as _concessoe3 se chegar a um entendimento entre sentido da,:; negociações para troca
deste Protocolo. acordadss em urre nível geral não os dois países -participantes interes- de concessoes que - llm país particI-

menos fu,'or:í.vel que o anterio): para sados, em um período de cento e vin- pante quiser efetuar' com o país enl
3. Presel'vaç{;o do vaZor ria~ cCln- Slli\S trocas mútuas. Nest~ sentido, g I te dias a part,ir da data destas, re- desenvolvimento que deseia aceder.

cessões Sujeitos a mOdalidades, C011- país participante desejoso de illodifi- 'presentações ou do. periodo de- eon- 'Quando iniciarem. ou conduzirem
dições ou reservas que poderiam ser p,ar ou de retirar uma concessão en- sultas, a questã.o poderá ser encaml- tais' negociações, os países partici.
enunciadas MS listas de concessões tl'ará em renegociações com o pais nhada ao Comitê que consultará os pantes leyarão igualmente em consi.
out.orgadas. ne.l'lhum pais po.rticipan- ou paises participlilltes com os quais paises participantes interessados 6 deração as necessidades e a evolução
te -reduzirá ou a.nularã e,stas conCeB- a concessão fora negociada anterior- fará recomendações apropriadas. Se supramencionadas. A luz destas ne­
sões, após a entrada em vigor do pr8- mente, ou como qualauer outro pais as circunstânnias forem. suficiente- gociações, o país solicitante poderá

,sente protocolq aplicando imposições que tiver um· interesse substancial, mente graves, o Comitê poderá au· aceder ao presente Protocolo nas
ou medidas restritivas HO comércio reconhecido pelo Comité, no comêr- torizar um p:J.ís participante a sus- condições acordadas COm o Comitê.
não existentes antériorme.Y1te, salvo cio do produto (lU dos produtos vi· pender, com mlação ao outro ou ou- Por àecisão do Comitê, qualquer país
em se tratando de imposí,.5es corres- sados. Se os países participantes in- tros países participantes, a aplicação solicitante poderá aceder ao presente­
pondentes a taxas internas impostas teressados niío chegarl'm a um acor- das conceSGõ€s, cuja suspensão jus- Protocolo, nas condições acordadas
a um produto nacional similar, di.- do no semestre seguinte à expiração tificada será avaliada pelo Comitê, com o Comitê, sem proceder. a tais
reitos anti-dmllping ou compensató- do período trienal mencionado no levando-se ém consideração as< clr. negoCiações. -
rios, ou taxas relativas ao custo de § 7 ou fi contar da 'data da autori- cunstancias.
serviços prestt<uos, e salvo igualme'n.:. zação concedida conforme o § 8, o 15. Não-aplicação deste Protocolo
te se se tratar de medidas autoriza- país participante desejoso de renego- 13. lifedidas de emergência. relaU- entre paíSes.- O presente Protocolo
das pelo § 11 ou aplicadas em de- ciar terá, contudo, .segundo o caso, o vas à importação de determinados não se aplicará entre dois paísés que
corrência do § 13 do presente Pro- direito de, no trimestre seguinte à produtos. Se, em consaqüência da o amoítam se eles não efetuarem eu­
t()coio. expÍl'ação do período de seis mese3 evolução imprevista - das circunstãn· tre si negoCiações direta.g e se um

, clas e em decorrência de concessões d
4. Co'n itê dOs "'aí~es participante~', supramenclonado e após notificação I d' I' t OS-dojs não consentir com esta apli­

, " - ao Comitê, modificar ou retirar a ncorpora as as lS as anexas ao pre- cação no Ulomentó em que o outro
Em virtude das Pres6ntes disposiçõeô concesMio em questão. Nest.e caso, o sente Protocolo, um produto for im- aceita este Protocolo. ,
ê criado um C)mitê dos palses pal:- outro ou os outros p:?i,es partícipan- portado no território de um pais par-
ticipantes (cloravante denominado "O teõ interessados terão ig,ualmente o Licipante (lm ouantidade demasiada.- 16. Suspensão temporária de dí­
Comitê"J, com~osto pelos l'eoresen- direito, em um periodo de noventa mente acrescídâ e em_condições tais reíto e obrigações. E.m cinunstâncias
tantes dos govànOE dos paíscs~ parti- dias a contar do recebimento _pelo qua acarrete ou ameace acal'retar excepcionais e a pedido encaminhado
cipanteB. O ComlLê .se reunirá pe- ~ 't' d L'f' - ii d prejuízos graves aos produtores na- ao Comitê, qualquer país participan-
fl'odicament"' u, f.1·m de- "'''.r cII~pr.'t- l;Qml kt a noJ;.! lCaçao esc!' a, '1 mo- , 'd d t "1 d te U_odera' "er autorl·zado, por declS'"a-o

M " ,,", L"_ dificação ou da retirada" ds modifi- clOnars e pro u ·OS Slml ares ou e -
,mento às dispClsições do presente c.ar ou de retit-ar, com relgçüü !l.O paía produtos diretamente' concorrentes, o do Comitê, tomada por maioria de
Protocolo quI!. requeiram a,;ã,o CLIi.- partici1l3nte dE:ojo.so de renegoci[tr, pais ímportador terá o direito de sus, dois-terços, presente ao menos a me­
junta 6, em geral. com o propósito concessUes qtW- serão sub.si:ancialmen- pender· (t conces~ão para este produ- tade dos países participantes, a SUB­
de facilitar a aplicação do presente te equivalentos Silgulldo o par6Cel' do to, na medid!'- e durante o tempo pender temporariamente as obriga-
Protocolo la promover a consecuçE'o Comitê. necessário pal'll evitar ou reparar o ções que SUbSC1'6VeU em virtude do
dos seus objetivos. O Com.irê colieirá prejuÍ20 em' queztão, A111~3s d", to· presente' Protocolo, sujeito às condi-
oa dados, ·e"iatf,.~ticQs e Qutros, ne- lI], Rcoras de 01'"''1,'117, A aplicação mar as medidas de wnformH:lade com ções e pelo período que o Comité fi-
cessários ao cumprimento de suas das regras de ol'igem no que se re.. a maior antecedência possível. For- xar. Durante o periodo de suspensão,
;;;tinções. 'b íel:e ai> .coZJ.ce;s~ô.e& 1ncQ.p.()rad&~ ni\~ necerã ao Comit~ bem como ao;o 12aí'". Oil outros naíses narticiDantes rode"



rão, se o desejsrem, e- após notifica­
çãcl ao CCI:fliCêl' não aptícar ao país
em ouestão 21,S concessões estabeleci..
das e111 suas lístas o

17 o DenÚ".'lCÜJ ão '1)1'i~sente Prota ...
coZo. QuSIçrC;01' P21Js -pal'ticipa.nte pu­
tleJCá clennnrJar o -presente ProbQcolo,
e esta c?-Bni'll12.il?~ el1tl'~,J.~8.. em vigor seis
meses a Cú~]~9~1' d0~ d?Ja ém cue o
I.1h'êinl'-G-er21 U9.S Pa.rtes oontratan­
tes do Aeal'c~o GerpJ tiver recehído a
noc.ifie2.i['ão por escrito da denúncia:

13. /'juSIJeJUJ,tZo ou ~:etiraaa de con­
éessões. Qualquer país paí:Ucipallte
teE2" g -0U'2Ü01Uel' momento, o direito
de susp2116.er OLi..de retirar..... total ou
parciaJJ.1~:9i1te, uma CO:I.1C8ssã,Q ostsbe­
leciIC1;?.. na, S1..18 lis;Jâ t 6111 vil:Lude ele
heJv61' s110 esta concessão -llegoci,B,da
()1·igh-1!?.:;:]eJl1e:1t~ C0111 um ·PBÍ.':J Cj'I.!B I

não 58 tornou pais pa.l:tj.cipBJ1te ou
ove dei.::oll de sê-lo. O país que to­
mo~~.u!l1a tql ~2d~ê:~, é - obrl..~a,dc a
notífícá-Ia 8.~ t ..-4,U1Ite e, .se H"Jst,ado.

- en;~i'~!'8J em consultas COiU 0.3 l~jseS
com intereSE0 substancia! no pl'ü'luto
6111 caesft.. ~

19. i.b.e'i'tureà (u:~lt'1-,!ão. O presen­
te Pl'otu~':)lo~ €.ii;~':á a)]'3::(.J à aceita ..

_ção, J:nejir.l.1L~ assi~1atl~l'a .11) 01.th'D íns­
trumento, \1e}:R os países ow~ tiv(','em
:feito ofertas de. 0011C'?3'5lies dnl'ante as
llB:?"ociações.

20, tsntraâ« em. vi:7oi'. -O presente
Pl'oto('o10 entrará 0111 \,ifnr. entre os
governes que o aeeltaram trinta dia.3
após 3. êl?1 ai 8111 ql1.é l a metari. dos DaÍ-.
:3~g' cue tro-eõ,rflJ1Y1 COl]CeSSGf's--(lUl'al1te
.as- IlefXD::li:,cEe3 -tivr-Yenl~'1(' a,n~it.o. e,
pS,1'3 cada ~~{lvel'!l-O (jue n acpital' E'1!1
segui'ela, na tl'igés1rilD éb..n seguinte a
data de sua ~Wl?jti1.:·D.o.
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sãr.m..'l para facii1l;!l1.' a ftlllice,gáo {)la,]
l'eg7~a-g-cle orígem aOS 11l'\3tlutos 112J1"PJ os
quais- aeordou-se 1= tr?tamento pre­
ferencíal, Pa1"'a _tanto, os países p9.:eG

Licípantas .esforçar-se...ãn. por estaba­
.13Ce1.~ uma eol~bDl>aºão ar~l'{'~)l:ll?"clB.. en.,
tre SUaJ3 ~ BJutÚ'l'idades cüDlrH:;te:ntes.- em
J:nu'tiC-lI!eJl' no cue se 1'3Zel'€" 8J cer iiEi=
Cad?s-..,0 cgnhót~pL' E.sSM fül.tolidnc-:":;b
8,dolial'ftO tao l'i1puJe,m.f'J1te (WI1Jl i..a n[l3~

sível um fornmlál'io m.l'a - c81'tifiC2t~G
da origem. -

~) Sem pl'zjuizo daB (!i~p()siQi5es dI!
pS..l'ág'l'afo 12 co P1"ot{jeú~(\ l'eJD..tivo ,~,~
CD:l1.S"[}lt2~S, o çOluitê, lJDdêl'á g pE(l~r1o

de um país 1J,a,rtici~JanGc, examinar os
ca~[>B que lhe reverem uma í'alta de
nnifol''l''('Jidade na fH-llicaçãD das regl':='s
de origem coneernentes D. produtos ou.
grupos de produtos detel'11llimdos ou
qualquer outro prDl~lema rel:üivil 8..~
regras de orlgem, íneíustve os 1)rob13~

mas l'8Sl:t1t!?.,TIt6,s d9:J l1"'M'lõ.iflCf,',eân -de0rE'.'-;
regras que peesam 3Iel;a1,' dê m~,nei.1.a
substancial as condi.cóss de :imnlwt1O',­
çã1J dos produtos ~ lIlsados pelas- eon­
cessões, de OO!:1fOl'111idade CCJ;1n os aCJl"=
dns. (JU ameacar sua jll'!rjle1YlentaC~{lJ
egujtativa~ ~ - .,

5) No máximo ~ 11m a110 ~e.pós 1i~ ellQ

'(,raC!8J em W20J.' rlo~ ~A;OTOJ~S, o Cornitê
elnpreenderá, à, hl?..se c"!l;1J expsríôneíz
do runeíonamento destes c!nl1,nJ<\)~, (3

das proposta..S apl'eSel1ta.~~~g pelos go...
vemos, e à luz dos olJjet\vos fir,:adDz
lJl}J: tais acordos,~ um exame de eon­
,junto, das regras de ,'mS'em aplicadas
pelos países pal'ticIrlrtlltes Visando 11,
melhor ou hm'moniztU· estas regras ou.
sua,. aplicação aos prcdutos -para os
gumE: gcordou.se \!lU tratamento lJre~

feren.cia.1, ou estabelf:mn' reg'l'aS de ~4J:!1,",
g"elll comuns, com1Jl'eellc11da,~ as dia­
posições l'el&tivas !r,V-l'egime-dos coig<
pone~ltes importados. ~ ~
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